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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Rua Barão de Itapary, nº 227 - Bairro Centro

São Luís-MA, CEP 65020-070
(98) 2109-1000 - h�p://huufma.ebserh.gov.br

Portaria-SEI nº 098, de 09 de abril de 2020

Dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre a criação de Grupo de
Trabalho de Teleorientação e Telemonitoramento dos profissionais do HU-
UFMA, afastados das a�vidades laborais, por suspeita ou confirmação de
diagnós�co de infecção por COVID-19.

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de
09/01/2019, publicada em Bole�m de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção
1, página 62).

Considerando as diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde na Portaria nº 467, de 20 de março de 2020, que trata
da regulamentação e operacionalização de medidas de enfrentamento a epidemia de COVID-19;

Considerando o O�cio CRM nº 1.756/2020 - COJUR, de 19 de março de 2020, que reconhece a possibilidade e a
e�cidade da u�lização da telemedicina, em caráter de excepcionalidade enquanto durarem as medidas de
enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19);

Considerando as ações para enfrentamento da Pandemia COVID - 19 no âmbito do HU-UFMA;

Considerando o Processo nº 23523.011919/2020-87 originado na Gerência de Atenção à Saúde - GAS/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Ins�tuir o Grupo de Trabalho para Teleorientação e Telemonitoramento dos profissionais do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).

Art. 2º O Grupo tem a finalidade de monitorar e acompanhar os profissionais do HU-UFMA afastados das a�vidades
laborais, por suspeita ou confirmação de diagnós�co de infecção por COVID-19.

Parágrafo único. As ações de que tratam o caput ficam condicionadas à emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN), declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Art. 3º O Grupo de Trabalho de Teleorientação e Telemonitoramento dos Profissionais do HU-UFMA é composta
pelos seguintes membros:

Janaína Oliveira Ben�vi Pulcherio, Médica - Otorrinolaringologia, matrícula Siape 1671630

Leonardo Bezerra Maciel, Médico - Dermatologia, matrícula Siape 1759442

Maria Zali Borges Sousa San Lucas, Médica - Geriatria, matrícula Siape 2131244

Nicolle Matos Costa, Médica - Dermatologia, matrícula Siape 2148588

Silvia Helena Cavalcante de Sousa, Gerente de Atenção à Saúde, matrícula Siape 1198150

Wilka Emanoely Cunha Castro, Médica - Família e Comunidade, matrícula Siape 2237922 

Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho de Teleorientação e Telemonitoramento dos Profissionais do
HU-UFMA é de responsabilidade da Médica Otorrinolaringologista Janaína Oliveira Ben�vi Pulcherio.

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES
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Referência: Processo nº 23523.011919/2020-87 SEI nº 6169152


